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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 745/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 17/08/2022 
Data Fim: 17/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Arapongas PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPIN     Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo 
02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 07:00 e às 09:00 horas no HONPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e dois (17/08/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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2 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 746/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos   
Data Início: 17/08/2022  
Data Fim: 17/08/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: FORD KA        Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Buscar 01 paciente com alta médica juntamente com 01 acompanhante. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias do mês de 

Agosto de dois mil e vinte e dois (17/08/2022). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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3 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 747/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 17/08/2022  
Data Fim: 17/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20           Placas: RHW-5A17 
Objetivo da Viagem: transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 11:15 horas na Clínica Fujii; 01 paciente 
com horário de atendimento às 14:00 horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e dois (17/08/2022).  
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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4 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 748/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 17/08/2022  
Data Fim: 17/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20           Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 09:00 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e dois (17/08/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 749/2022 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Nome do Servidor: Magid Antunes Talma    
Data Início: 17/08/2022  
Data Fim: 17/08/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I e III.  
Valor Unitário: 66,65 + 199,94 
Valor Total: 266,59 
Município de Destino/UF: Campina Grande do Sul – PR. 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04006 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: Ford/Cargo 814       Placas: BDN-2A03 
Objetivo da Viagem: Buscar mudança de família carente, referente ao Relatório Social aprovado pelo 
assistente social e pela Câmara Municipal, dando continuidade após o caminhão ter problemas mecânicos 
na Cidade de Ponta Grossa e agora estar apto para continuar a viagem que teve início no dia 10/08/2022 
e não conseguiu chegar ao destino. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias do mês de 

Agosto de dois mil e vinte e dois (17/08/2022). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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6 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 750/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 17/08/2022 
Data Fim: 17/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF:  Arapongas PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPIN     Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo 
02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 07:00 e às 09:00 horas no HONPAR. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e dois (18/08/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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7 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 751/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 18/08/2022  
Data Fim: 18/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Londrina/Apucarana/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408/41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas no ICL; 01 paciente com 
horário de atendimento às 07:00 horas no HOMPAR; 05 pacientes, somente um com acompanhante, 
com horários de atendimento às 11:45, 12:00, 12:45, 14:15 e às 14:30 horas na Clínica de 
Reumatologia. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e dois (18/08/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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8 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 752/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 18/08/2022  
Data Fim: 18/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20           Placas: RHW-5A17 
Objetivo da Viagem: transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 10:00 horas na Clínica Fujii. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e dois (18/08/2022).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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9 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 753/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun   
Data Início: 18/08/2022  
Data Fim: 18/08/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: SPIN        Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com 02 acompanhantes, com horário de atendimento às 08:00 horas no Hospital de Clínicas.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e dois (18/08/2022). 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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10 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 754/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 18/08/2022  
Data Fim: 18/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: GOL           Placas: SDQ-5E57 
Objetivo da Viagem: transportar paciente internado no Hospital Bom Jesus via central de leitos, para o 
HOFTALON.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e dois (18/08/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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11 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 755/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 18/08/2022 
Data Fim: 18/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  São João do Ivaí PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-25001 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE    
Veículo Utilizado: HB20     Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar 03 Funcionários para Curso de Capacitação. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e dois (18/08/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 756/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Ana Vitoria Adão  
Data Início: 18/08/2022 
Data Fim: 18/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  São João do Ivaí PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-25001 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE    
Veículo Utilizado: HB20     Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Curso de Capacitação para matricialmente da rede materno no Mais Cuidado Mais 
Saúde. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e dois (18/08/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 757/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Lucélia Silva Santos Souza  
Data Início: 18/08/2022 
Data Fim: 18/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  São João do Ivaí PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-25001 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE    
Veículo Utilizado: HB20     Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Curso de Capacitação para matricialmente da rede materno no Mais Cuidado Mais 
Saúde. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e dois (18/08/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 758/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Vanuza Souza Neves dos Santos 
Data Início: 18/08/2022 
Data Fim: 18/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  São João do Ivaí PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-25001 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE    
Veículo Utilizado: HB20     Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Curso de Capacitação para matricialmente da rede materno no Mais Cuidado Mais 
Saúde. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e dois (18/08/2022).  
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

DECRETO Nº222/2022 
 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Ariranha 
do Ivaí, para o Exercício de 2022. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 1.074 de 17 de Agosto de 2022, 
devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 17 de Agosto de 2022, edição 2.026, página 12, resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha do 

Ivaí, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$51.374,15(cinquenta e um mil 
trezentos e setenta e quatro reais e quinze centavos) mediante as seguintes providências: 
 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.1.040 Equipamento e Veículos para Saúde Publica  

607- 4.4.90.52.00.00 – 304 Equipamentos e Material Permanente 51.374,15 

 TOTAL 51.374,15 

 TOTAL GERAL 51.374,15 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO 

1.9.2.1.03.0.1.00.00.00.00.00. Receitas de alienação de Ativos da 
Saúde/Indenização 

49.780,00 

 TOTAL 49.780,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. Receitas de alienação de Ativos da 
Saúde/Indenização 

1.594,15 

 TOTAL 1.594,15 

 TOTAL GERAL 51.374,15 

  
 Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações do Plano 

Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 
    Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do mês de Agosto 
de dois mil e vinte dois (18/08/2022). 

 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.027 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022. 

 

 

R E P U B L I C A Ç Ã O 
 

LEI Nº 1.074/2022 
 
 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÌ, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 

 
  O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
 
  Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2022. 
 

    Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha do Ivaí, 
para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$51.374,15(cinquenta e um mil trezentos e 
setenta e quatro reais e quinze centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.1.040 Equipamento e Veículos para Saúde Publica  

607- 4.4.90.52.00.00 – 304 Equipamentos e Material Permanente 51.374,15 

 TOTAL 51.374,15 

 TOTAL GERAL 51.374,15 

 
    Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO 

1.9.2.1.03.0.1.00.00.00.00.00. Receitas de alienação de Ativos da 
Saúde/Indenização 

49.780,00 

 TOTAL 49.780,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. Receitas de alienação de Ativos da 
Saúde/Indenização 

1.594,15 

 TOTAL 1.594,15 

 TOTAL GERAL 51.374,15 

                   Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações do Plano Plurianual 
(PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 

e dois (17/08/2022).  
 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/08/2022 às 20:00:25
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